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Título I
DisPosições gerais

Altigo 1."
Âm"fito

I - O Plano Director Municipal do Funchal' adiante- 
J"tìenaAo por Plano, constitui o instrumento defini-
ã;; ã;t linhas gerais de potítica de ordenamento físi-

;; ; á" gestãõ urbanís'tica do território municipal,
tendo em"atenção os ob-jectivos de desenvolvimento
defìnidos Para o concelho.

2 - O Plano abrange todo o tenitório m-unicipal, com a

delimitação constante da Planta de Ordenamento'

Artigo 2.'
Objectivos do Plano

São objectivos do Plano:
f-- 

-CïrnttiUuir 
para a reconversão da base económica^ 

"- ã;ó dã actividades tradicionais e alternativas

cãm maior índice de criação de valor acrescentado'

2 - Contribuir para o aproveitamento. de. vantagens- 
"o*p"iiiivaô 

associacias à existência de po-los de

ã*""ïCn"iu dos sistemas de educação/formação e de

ciência e tecnologia.

3 - Racionalizar e programar o crescimento urbano e

requali ficar a estrutura funcional'

4 - Preservar e valorizar todos os recursos naturais do

Concelho.

5 - Salvaguardar e ordenar a estrutura verde'

6 - Satisfazer as necessidades do Concelho a nível das

acessibilidades e dos sistemas de transportes'

7 - Melhorar os níveis de cobertura por parte das prin-

cipais infraestruturas urbanas'

8 - Preservar, recuperar e proteger o património cultural'

9 - Desenvolver e pormenorizar regras e directivas esta-

belecidas em pianos de nível superior'

l0 - Fornecer indicadores para o planeamento, designa-

damente para a elaboração de outros planos munrcl-
p;i;;" pïunot de carácÍer subregional ou regional'

1l - Servir de enquadramento à elaboração de planos de

actividade do municíPio.

12 - Permitir ao município a criação de uma estrutura de

gestão urbanística por unidades de território, com

õxistência e gestão autónomas.

"t*i%ïl;'"1 - O Plano é compostô de-Elementos Fundamentais'

Elementos Comillementares e Elementos Anexos'

2 - Os Elementos Fundamentais são os seguintes:

- Regulamento e respectivos Anexos,
- Pla-nta de Ordenamento, desdobrada em:

- Èluntu de Ordenamento, à escala l: 10'000;

- Planta de Ordenamento, à escala 1: 5'000;
- Planta de Ordenamento/Unidades Operativas

de Planeamento e Gestão, à escala l:10'000

- Planta Actualizada de Condicionantes' à
escala 1: 10.000.

3 - São Elementos Complementares o Relatório' a- íittt"* O"s Estudos de Caracterizaçáo e a Planta de

Ènquadramento, à escala l: 350'000 e Planta com o

õ;;;id-ólãbal da Rede Viária e Transportes' à

escala l: 10.000.

4 - São Elementos Anexos os Estudos de Caracteri,zação

ã ípìuntu da Situação Existente, à escala 1: 10'000'

Artigo 4.'
Vinculação

t - O Plano reveste a natureãa de regulamento adminis-- 
úutiuã, sendo as respectivas disposições de cumpri-

;;;;;bttg;tótio, ,iu"t para asìnteivenções de ini-
;ì;ai"; p,iuii"u, quêt^purá as promoções de iniciativa
privada ou cooPerativa.

2 - Nas matérias do seu âmbito, o Plano.tambem imple-- 
mã;;t;legislação geral e especial vigente' designa-

damente i qué coìsta da listagem anexa a este

Regulamento.

3 - Nos casos em que se venham a verificar conflitos de- 
ãiáãt i".ieitas a servidões administrativas e restriçõ-

ót a" utiliauOe pública com usos incompatíveis pro-

nãttot na Planta de Ordenamento - Planta de

blassificação do Espaço Urbano, prevalecem as

conàicionàntes deteniririadas por essas servidões ou

restrições.

4 - A Câmara Mupicipal manterá actualiz-ada a relação

ru 
-tãá" 

â legistaiao e regulamentação que tenha

implicações tio otàenamenío físico ou que constitua

factor côndicionante à ocupação do solo'

Artigo 5.o

Araliação e revisão do Plano
I - A impÈmentação do Plano deve preferencialmente^ t.i ãu:"cto àe avaliação bienal pela Câmara

úunici"pal, devendo proieder-se à sua revisão antes

de decorridos 10 anos sobre a entrada em vlgor'

2 - A revisão a que se refere o número anterior n{9 nre-- 
ilái"" qualquer decisão que nesse sentido a Câmara
'úuniciôaf entenda assumir, nos termos da legiSlação

"ã 
uinót procedendo previamente aos estudos neces-

tãïiotïu"' 
"oncluam 

por tal indispensabilidade'

3 - No âmbito da revisão do Plano a Câmara Municipal- 
.ontiJ.tará a aplicação de medidas-preventivas' de

*úo u acauteiar oõ efeitos urbaníslicos pretendi-

dot "o* 
a revisão do Plano que se demonstre ser

necessária.

Artigo 6.'
Definições e abreviaturas

Para efeitos da apliõação do Plano são consideradas as

sesuintes defi nições e abreviaturas:*"Ãïilüúüià--- 
tinttu definida pela autoridade municipal

que limita o plano de fachada face a arruamento' ou arrua-

irentos, exisfentes ou a criar conforme definição em Plano

ou ooeracão de loteamento urbano."- dË;ïa"tal - medida vertical da edificação,.a partir da

int"tt..iío ãu fachada de maior dimensão vertical com a

iinha naiurat do terreno, medida no ponto médio dessa facha-

u SÉRIE - NÚMERO I5I
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da, até ao ponto mais alto da construção, à excepção de cha-
minés, antenas de televisão, pára-raios e similares.

Ampliação - qualquer obra realizada numa instalação
existente de que resulte o aumento de qualquer dos seguintes
parâmetros de edificabilidade: área de implantação, área
bruta de construção, cércea ou área total da construção,
núm-ero de pisos acima e abaixo da cota de soleira.

Area bruta de construção - somatório das áreas brutas
de pavimento edificadas ou susceptíveis de edificação, acima
e abaixo da cota de soleira, incluindo escadas e caixas de ele-
vadores, com exclusão de:

. Areas técnicas acima ou abaixo do solo. Arrecadações em cave afectas às diversas unidades
de utilizacão do edifício

. Arruamentos ou espaços livres de uso público
cobertos pela edifìcação

. Galerias exteriores públicas

. Garagens em cave

. Terraços descobertos. Zonas de sótão não habitáveis
Área bruta de implantação - projecção vertical da ârea

tota! ediÍìcada ou susceptível de edificação em cada lote.
Area bruta de pavimento - área por piso delimitada

pelas paredes exteriores, incluindo a espessura das mesmas,
adicionada à área das varandas.

Armazenagem - compreende os locais de-stinados a
depósito de mercadorias e venda por grosso.

Beneficiação - obras que têm por fim a melhoria do
desempenho de uma construção, sem alterarem o desenho
existente. \ (

Cércea - medida vertical da edifïcação, a partÈ da inter-
secção da Íachada de maior dimensão vertical com a linha
natural do terreno, medida no ponto médio dessa fachada, até
à platibanda ou beirado da construção. \ \

Coefïciente Volumétrico (CV.ot) - quòciente entre o
volume de construção e a ârea da parcela ou do.lote. 

.-

Cota de soleira - cota de nível da soleira da entrada prin-
cipal do edifício ou do corpo do edifício o\ parte distinta do
edifício, quando dotados de acesso independente a pìrtir do
exterior.

Densidade bruta - quociente, expresso em fogos por
hectare, entre o número de fogos edificado ou edificável e a
área de urna unidade de ordenamento sujeita a Plano de
Pormenor ou de um prédio sujeito a operação de loteamento.

Equipamentos colectivos - Areas e edificações destina-
das à prestação de serviços à colectividade (nomeadamente,
saúde, educação, assistência social, segurança, protecção
civil), à prestação de serviços de carácter económico (nome-
adamente, matadouros, Í'eiras), e à prática, pela colectivida-
de, de actividades çulturais, de desporto e de recreio elazer.

Espaços verdes e de utilização colectiva - espaços
livres, entendidos como espaços exteriores que se prestam a
uma utilização menos condicionada, a comportamentos
espontâneos e a uma estada descontraida por parte da popu-
lação utente.

Fogo - unidade destinada à instalação da função habitacional.
Habitação colectiva - imóvel destinado a alojar mais do

que um agregado fãmiliar, independentemente do número de
pisos e em que existem circulações comuns a vários fogos
entre as respectivas portas e a via pública.

Habitação unifamiliar - imóvel destinado a alojar ape-
nas um agregado familiar, independentemente do número de
plsos.

Indice de Construção (IC) - quociente entre a área bruta
de construção e a ârea da zona definida em Plano Municipal
de Ordenamento do Teritório ou a área do prédio sujeito a
operação de loteamento, no caso do Indice de Construção
bruto, ou a área da parcela ou do lote, no caso do Indice-de
Construção líquido.-

Indice de Implantação (II) - quociente entre a iírea bruta
de implantação da construção e a ârea da zona definida em
Plano Municipal de Ordenamento do Tenitório ou a área do
prédio sujeito a operação de loteamento, no caso do Indice
de Implantação bruto, ou a área da parcela ou do lote, no
caso do Indice de Implantação líquido.

Infraestruturas viárias - conjunto das áreas da rede viá-
ria, defìnida como espaço construido destinado à circulação
de pessoas,e viaturas e do estacionamento de veículos.

Lote - Area de teneno, marginada por arruamento, desti-
nada à construção, resultante de uma operação de loteamen-
to licenciada nos termos da legislação em vigor.

Operação de Loteamento - toda a acção que tenha por
objecto ou por efeito a divisão em lotes, qualquer que seja a
sua dimensão, de um ou vários prédios, desde que pelo
menos um dos lotes se destine imediata ou subsequentemen-
te a construção urbana.

Parcela - Area de terreno, não resultante de operacão de
loteamento, marginada por via pública e susceptível de cons-
trução.

Perímetro Urbano - Linha que delimita exteriormente o
aglomerado urbano, de acordo com o Plano e que inclui o
conjunto dos espaços urbanos, dos espaços urbanizáveis e
dos espaços industriais que lhes sejam contíguos .

Plano de Porrnenor - Plano municipal de ordenamento
do território definido com esta designação na legislação em
vigor, podendo assumir características de Salvaguarda
eValorização quando tenha como objectivo incentivar e
enquadrar a conservação e revitalização de conjuntos ou
núcleos históricos.

Plano de Urbanização - Plano municipal de ordena-
mento do tenitório definido com esta designação na legisla-
ção em vigor..

Prédio - Area de terreno que, para ser susceptível de
construção, tem de ser objecto de uma operação de lotea-
mento licenciada nos termos da legislação em vigor.

Projecto de Espaços Públicos - documento que dispõe
sobre a configuração e o tratamento pretendido p:ua o espa-
ço público, integrando e compatibilizando funcional e esteti-
camente as suas diversas componentes, nomeadamente iíreas
pedonais, de circulação automóvel, estacionamento, áreas e
elementos verdes, equipamento, sinalização e mobiliário
urbano, património, infraestruturas técnicas, bem como das
acções de reconversão ou modificação desse espaço.

Projecto Urbano - Documento que dispõe sobre as con-
dições de uso e ocupação de uma área situada no tecido urba-
no, tendo por objecto a integração de uma ou mais novas
construções no tecido edificado existente, incluindo a reor-
ganização e projecto do espaço público envolvente, constitu-
indo um todo urbanisticamente harmonioso. O Projecto
Urbano deverá conjugar o Projecto de edifícios com o
Projecto de Espaços Públicos.

Reabilitação - obras que,têm por fim a recuperação e
beneficiação de uma construção, resolvendo as anomalias
construtivas e funcionais, higiénicas e de segurança acumu-
ladas ao longo dos anos, procedendo a uma modernização
que melhore o seu desempenho até próximo dos actuais
níveis de exigência.

Remodelação - obras que têm por fim a alteração funci-
onal de um edifício ou parte dele sem alterar as suas caracte-
rísticas estruturais.

Restauro - obras especializadas que têm por fim a con-
servação e consolidação de uma construção, assim como a
preservação ou reposição da totalidade ou de parte da sua
concepção original ou correspondente aos momentos mais
significativos da sua história.

SuperÍície impermeabilizada - soma das superfícies de
terreno ocupadas por edifícios, vias, passeios, estacionamen-
tos, piscinas e demais obras que impermeabilizam o terreno;

**
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Uso comercial - Inclui comércio retalhista' caÍés e res-

*"iill"àL 
escritórios - Inclui serviços públicos.e privados;

Úso habitacional - Inclui a habitação unltamluar e colec-

d";Ë ffiãËçõãs ièsiãónciais especiais (albergues' residên-

;i";'õ ãstudantes, religiosas e militares);"'-u;;i;d;ili"i - inõlui indústria, armazens-assoçiados a

unlõuJ"t'-iuutl. ou isolados, serviços complementares e

infraestruturas de aPoio'""ï;ïàïilì"i--ïili;i as instalações hoteleiras e similares'

Título II
Servidões administrativas

e resirições de utitidade Pública

Artigo 7.'
Âmbito eãbjectivos

I - Resem-se pelo disposó no presente Capítulo e' Ë;ï.Ëãã ipúcavet'as servidões administrativas e

;ïú;ü ãã úlniauo" pública ao uso dos solos

seguiôamente identificadas:
a)- Parques e Reservas:

- 'Parque Natural da Madeira
Resèrva Natural Parcial do Garajau

Domínio público hídrico
Levadas
Pedreiras
Áreas ardidas
Património cultural
- Monumentos nacionais
- Imóveis de Interesse Público
- Valores Culturais Regionais
- Valores Culturais Locais

u," d"Tfrlïlllao 
'oro

chssei u" rrnf*lïiâ3;* e categorias
1 - o i;iã"o ot"uói"óè aó seguintes Clasies de Espaços'

delimitadas na Planta de Ordenamento:

a) EsPaços Urbanos;
bi Eõ;õ; úãiú'ait'" de Protecção Ambiental;

"Í Esbaõos Florestais;
ãi ilõ;õ; beitinados à Indústria Extractiva;

"i Esiaços Canais'

2 - Para efeitos de aplicação do Plano as Classes de
L - 

ilËç*ãgfiniáas'pooém subdividir-se em Zonas e

estas em Categortas'

3 - As Classes de Espaços, Zonas e Categorias dispõem- 
àãtãguru-"ntaçáó Lspecífica, insertã em local pró-

prio deste Regulamento'

Artigo 10."
Perímetro Urbano

A linha que delimita óiteriormente os Espaços Urbanos

constitui o Pèrímetro urbano'

Capítulo I
EsPaços urbanos

Artigo 11.'
DeÍinição

I - Os Espaços Uúnos têm o 
"statuto 

de ocupação' ;;ft'";'"tb";;;' habitacionais' comerciais' de ser-

íïõ;il.i;ilõ óquipu*"ntos públicos ou pri vados'

itiãitïtilllliõaenôoìstar ou vìreq a ser edificados

il;ã;;ãi;fúã; õu i"noo susceptíveis de vir a dis-

;;;'p;"r'" de vigência do Plano.de infraestruturas
"";úitïi.;t adeqúdas, e caracterizando-se por uma

concentração de funções urbanas'

Artigo 12.'
Classificação

1 - Os Espaços Uiúanos cómpreendem as seguintes

Zonas:
Zona Central;
Zãnã rraittu Éabitacional e Terciária;
Zonas Habitacionais;
Zonas Turísticas;
Z;; õ Vócãção rurrstica/Recreativa da

Praia Formosa/Soconidos;
i^ãa" Paisagem Humanizada do Monte.;

ã;; d; í";;;tïgaçao científica e Tecnológica;

Zí"a de Reconieisão Urbanística;
Zona Industrial;
Zonas de Uso EsPecial'
Zãiiïoã úúipanientos'Colectivos e Serviços

Públicos;
Zonas Verdes Urbanas;
Zónàs ae Extracção de Inertes a Recuperar'

-

b)
c)
d)
e)
f)

s) Vias de comunicação
- Estradas Regionais

Estradas MuniciPais
- Caminhos MuniciPais

h) Portos
iÍ Linhas eléctricas de Alta Tensão

ii Centros rádio-eléctricos
Ïl Feixes hertzianos
li Cabos submarinos
ái Instalações militares. e. aeronáuticas

n) Estabelecimentos Prlslonals

2 - As servidões administrativas e restrições de utilida-- Ë;;tiicu i"t"tiãat no número anterior constam da

Ëï"iï" Ã"ì""rìïiãi a" Condicionantes referida no n"

2 do Artigo 3".

3 - As servidões administrativas-e restrições de utilida-

Ë ilËiü;úãiíaàt nos números anteriores têm

como objectivo:
a) A"segurança dos cidadãos; ..
Ëi ó 

-ií""ioïutento e ampliação das infra-' 
estruturas e equiPamentos;

c) ô;õïaã*êntï' " 
ptot""ção do património' 

culturãl e ambiental;
d) e e*ecuçaã de infrá-estruturas programadas

oujá em fase de ProJecto'

us"flïff,Ï;nu*
Nas áreãs qu edificìõs-ouj.gglo .{è servidões administrati-

vas ou outras restrições de utilidade pública'cs usos e cons-

ffiü",ü;i-"r"*'u merecer parecèr favorável das entida-

des comoetentes' nos termos d'a legislação aplicável' ficam

ïili.;; ã;ìi"ii 
" "Ã""t", 

ao cum flriménto das di sposições

dd presente Regulamento'

Artigo 13.'
ImPlementação do Plano

t - A imolemeïrtação do'Plano nos Espaços Urbanos^ ilüsí;-á mediante a elaboração-e aprovação

ã;É6;t de Urbanização, Planos de.Pormenor ou

õ õ;;ú;; dãlóteamènto, de iniciativa pública ou

ãiiuãau à du 
"*.tução 

das obras, de urbanização

;;;;átút;;uainda de projectos de construção em

terrenos reunindo condições para o etelto'

a)
b)
c)
d)
e)

0
s)
h)
D
j)
l)

n)
o)
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2 - Os índices estabelecidos para as diversas classes,
zonas e categorias de espaços serão respeitados nos
Planos de Urbanização, Planos de Pormenor ou ope-
rações de loteamento a elaborar.

3 - Na ausência de instrumentos refbridos no número ante-
rior, os índices estabelecidos são de aplicação directa.

4 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os
casos em que o Plano faça depender o licenciamen-
to de novas construções da existência de Plano de
Urbanização ou de Pormenor eficaz, em que, na
ausência desses Planos e até à respectiva entrada em
vigor, a Câmara Municipal poderá autorizar constru-
ções com base nas seguintes disposições:
a) Regras Supletivas definidas neste Regulamento;
b) Caso não séjam definidas Regras Supletivas,

os índices de construção e implantação, líqui-
dos e brutos, são limitados a70 Vo dos índices
previstos no presente Plano para as Classes
de Espaços, Zonas ou Categorias em que
estejam inseridas essas construções.

Artigo 14."
Restrições gerais

I - Nos Espaços Urbanos é interdita a instalação de par-
ques de sucata, depósitos de resíduos sólidos, depó-
sitos de produtos explosivos, de produtos inflamá-
veis por grosso e de veículos obsoletos, danificados
ou abandonados.

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os
postos de abastecimento de combustíveis, desde que
cumpram a legislação aplicável em vigor.

Artigo 15."
Condicionamentos à localização de indústrias

I - Só é permitida a instalação de indústrias das classes
A e B, nas Zonas Industriais deÍìnidas na Planta de
Ordenamento.

2 - É classes C e D nos espaços urbanos fora das zonas
industriais, desde que sejam respeitados os condici-
onamentos constantes da legislação em vigor.

Artigo 16."
Implantação de Edificios de Habitação

I - Nos Espaços Urbanos a implantação nos lotes dos
edifícios de Habitação fica sujeita aos seguintes
afastamentos mínimos:

terreno destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos, dimensionados de
acordo com os parâmetros estabelecidos na Portaria 9/95 do
Governo Regional, em Anexo a este Regulamento.

Secção I
Zona Central

a-otï""u3011;,"",
AZona Central é composta por um tecido urbano antigo

e consolidado, abrangendo os espaços e áreas mais significa-
tivas do povoamento do Funchal, e constitui um conjunto de
espaços urbanos cujas características morfológicas, arquitec-
tónicas e ambientais se pretende preservar.

Artigo 19.o
Categorias

I - AZona Central é constituida pelas seguintes catego-
rias, conforme delimitação consúante da Planta de
Ordenamento:
a) ZonaPredominantementeHabitacional
b) ZonaPredominantementeTerciária

Subsecção I
Zona Predominantemente Habitacional

Artigo 20'
Planos

1 - A Zona Predominantemente Habitacional deve ser
objecto de Plano de Urbanização ou de Pormenor
visando a preservação das características morfológi-
cas, do ambiente e imagem urbana e a revitalização
social e funcional.

2 - Na Zona Fredominantemente Habitacional os
Planos de Urbanização ou de Pormenor que venham
a ser elaborados devem definir a distribuição de
usos, sujeitos aos seguintes valores de superficie de
pavimento máximo e mínimo:
a) Uso habitacional - mínimo 70 7o

b) Uso terciário - mâximo 30 Vo

Artigo 21.o
Regras supletivas

I - Na falta de Plano de Urbanização ou de Pormenor o
licenciamento de obras fica sujeito aos seguintes
condicionamentos:
a) Manutenção das características do edificado,

permitindo-se obras de restauro, beneficia-
ção, reabilitação e remodelação;

b) Permitir-se-á obras de ampliação, desde que
não descaracterizem a morfologia do conjun-
to edificado;

c) Ademolição será autorizadaem caso de ruína
iminente do edifício, comprovada por vistoria
municipal;

d) Serão permitidas obras de alteração quando a
Câmara Municipal do Funchal considerar que
o edifício existente não representa um ele-
mento com interesse urbanístico, arquitectó-
nico ou cultural, e que o projecto apresentado
contribui para a valorização do conjunto;

e) Manutenção preferencial dos aliúamentos exis-
tentes;

f) Nas obras de construção, é autorizado o nive-
lamento da cércea e da altura pelas médias
respectivas dos edifícios da frente edificada
do anuamento entre duas ruas transversais;

ì

Frente
5m
5m

Lateral
3m
3 ml-

ïhrdoz
Habitação Isolada
Habitação Geminada
Habitação em Banda
Habitação Colectiva

m
m
m
m

5
5

6
6

t
I

2 - Poderão ser admitidos afastamentos inferiores aos
constantes do número anterior nos casos em que a
topografia do terreno torne manifestamente impossí-
vel o seu cumprimento, desde que não sejam preju-
dicadas as condições de edificabilidade, salübridade
e segurança dos lotes contíguos.

p" 
"a,,,"t"olJitãï,Í3;,o,,"mentode espaços verdes e de utilização colectiva,

infra-estruturas viárias e equipamentos

^ As áreas sujeitas a Planos de Urbanização, Planos de
rormenor e operações de loteamento integrarão parcelas de



h)

Quando existem edifícios confinantes a pro-
fundidade do edifício a integrar será a desses
edifícios, desde que fiquem asseguradas as
boas condições de exposição, insolação e
ventilação dos espaços habitáveis, nos termos
da legislação em vigor;
Os logradouros devem constituir áreas verdes
permeáveis, sendo interdita a sua ocupação
com construções ou pavimentos impermeá-
vels, excepto no caso em que a sua manuten-
ção possa gerar insalubridade nomeadamente
nos casos em que os logradouros confinantes
já estejam ocupados com construções ou que
a:topografia do terreno envolvente determine
más condições de fruição do logradouro;
Relativamente aos terrenos susceptíveis de
operações de loteamento que impliquem a cri-
ação de novos anuamentos e infraestruturas, os
planos de urbanização e de pormenor devem
estabelecer os respectivas condicionamentos.

Subsecção II
Zona predominantemente terceária

lrrtigo 22'
Planos

| - A Zona Predominantemente Terciária deve ser
objecto de Plano de Urbanização ou de Pormenor
visando a preservação das características morfológi-
cas, do ambiente e imagem urbana e a revitalização
social e funcional.

2 - No Centro Terciário os Planos de Urbanização ou de
Pormenor que venham a ser elaborados devem defì-
nir a distribuição de usos, sujeitos aos seguintes valo-
res de superfície de pavimento máximo e mínimo:
a) Uso habitacional - mínimo 20 Vo

b) Uso teiciário - máximo 80 Vo

Artigo 23."
Regras supletivas

Na falta de Plano de Urbanização ou de Pormenor o
licenciamento de obras fica sujeito aos condicionamentos
constantes do Artigo 21".

Secção II
Zona Mista Habitacional e Terciária

Â*#,Í:*:ol;"".
A Zona Mista Habitacional e Terciária destina-se à

implantação do uso habitacional, de comércio e escritórios,
devendo constituir núcleos de centralidade de segunda
ordem complem'pntares daZona Central do Funchal. -

\

' Artigo 25.o
Planos

I - Na Zona Mista Habitacional e Terciária os Planos de
Urbanização ou de Pormenor que venham a ser ela-
borados devem definir a distribuição de usos, sujei-
tos aos seguintes,valores de superfície de pavimento

. máximo e mínimo:
a) Uso habitacional - mínimo 40 Vo

b) ,Uso terciário - máximo 6O Vo

Artigo 26."
Obrigatoriedade de Plano de Pormenor

Nestas Zona o licenciamento de novas construções tem
que ser precedido da realizaçáo de Plano de Pormenor.

l*tigo 27."
Edificabilidade

1 - Nas Zonas Mistas Habitacionais e Terciárias as obras
de construção ficam sujeitas aos seguintes condicio-
namentos:
a) O Índice de Implantação Bruto (máximo) é

de 0.4;
b) O Indice de Construção Bruto (máximo) é de

1.5;
O número máximo de pisos é de 7;
A Frente Mínima é de l8 m;
A profundidade máxima da empena é de 15 m;
A cércea máxima é de 22 m:
Será mantido o alinhamento edifìcado defini-
do pelas edificações contíguas existentes,
salvo em casos especiais devidamente funda-
mentados relativamente aos quais a Câmara
Municipal fixe novo alinhamento.

2 - Os equipamentos colectivos poderão ter uma pro-
fundidade de empena superior à estabelecida na alí-
nea e) do número anterior, desde que fiquem asse-
guradas as boas condições de exposição, insolação e
ventilação dos espaços habitáveis e desde que não
sejam postas em causa as condições de habitabilida-
de e salubridade dos edifícios confinantes.

3 - Sempre que tecnicamente justificável, os hoteis
poderão ter uma profundidade de empena até l8m.

Secção III
Zonas Habitacionais

i-otï'ltlolt;**
As Zonas Habitacionais destinam-se predominantemente

ao uso habitacional e, complementarmente, ao comércio,
equipamentos colectivos, turismo, armazens e outros usos
desde que compatíveis com o uso habitacional.

Artigo 29.o
Categorias

I - As Zonas Habitacionais subdividem-se nas seguin-
tes categorias, conforme delimitação consüante da
Planta de Ordenamento:

Alta Densidade
Média Densidade
Baixa Densidade
De Habitação Dispersa
A Recuperar

Artigo 30.o
Habitação Cooperativa, de custos
controlados ou de promoção social

Para as zonas de Média e Baixa Densidade, quando se
pretender promover a habitação cooperativa, de custos con-
trolados ou de promoção social, e caso não sejam definidas
Regras Supletivas, os índices de construção, líquidos e bru-
tos, são bonificados de25 Vo, desde que aâreade interven-
ção seja igual ou superior a 4000 m2.

Subsecção I
Zonas habitacionais de alta densidade

Artigo 31.'
Planos e Projectos de Loteamento

I - Nas Zonas Habitacionais de Alta Densidade os
Planos de Urbanização, Planos de Pormenor e

c)

'Í

c)
d)
e)
f)
s)

i)

a)
b)
c)
d)
e)

t

á

d
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Projectos de Loteamento que venham a ser elabora-
dos ficam sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) Jndice de Implantação (Bruto) - 0,40
b) lndice de Construção (Bruto) - 1,30
c) ,Frente mínima de lote - lSm

: Artigo 32.'
Edifïcabilidade

I - Nas Zonas Habitacionais de Alta Densidade as obras
de construção ficam sujeitas aoq seguintes condicio-
namentos;

g) A percentagem máxima de solo impermeabi-
lizado, no logradouro, ê de 207o

Artigo 35."
Obrigatoriedade de Plano de Pormenor

O licenciamento de edifícios de Habitação Colectiva, nas
Zonas Habitacionais de Média Densidade tem que ser prece-
dido da realização de Plano de Pormenor, admitindo-se, para
unidades superiores.a 5000 m2, a apresentação de Planos de
Pormenor de iniciativa privada, desde que elaborados em con-
formidade com o D.L. 69190, e restante legislação em vigor.

Subsecção III
Zonas Habitacionais de Baixa Densidade

Artigo 36.'
Planos e Projectos de Loteamento

I - Nas Zonas Habitacionais de Baixa Densidade os
Planos de Urbanização, Planos de Pormenor e
Projectos de Loteamento que venham a ser elabora-
dos ficam.sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) O Indice de Implantação (Bruto) máximo é

dep,15;
b) O Indice de Construção (Bruto) máximo é de

0,30;
c) A área mínima de lote é de 750 m2;
d) A frente mínima de lote ê de 20 m;

Artigo 37.'
Edificabilidade

I - Nas Zonas Habitacionais de Baixa Densidade as
obras de construção ficam sujeitas aos seguintes
condicionamentos:
a) A tipologia admitida é a Habitação Isolada;
b) O número máximo de fogos por edifício é de l;
c) O número máximo de pisos é de 2;
d) A çércea máxima é de 7 m;
e) O Indice de Implantação (Líquido) máximo é

0,2p;
0 O Índice de Construção (Líquido) máximo é

de 0,40;
g) A percentagem máxima de solo impermea.bi-

lizado, no logradouro, é de 20Vo

Subsecção IV
Zonas de Habitação Dispersa

Artigo 38"
Planos e Projectos de Loteamento

I - Nas Zonas de Habitação Dispersa os Planos de
Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados ficam
sujeitos ags seguintes condicionamentos:
a) O Indice de Implantação (Bruto) máximo é

dep,08;
b) O Indice de Construção (Bruto) máximo é de

0,1 5;
c) A área mínima de lote é de 1.500 m2;
d) A frente mínima de lote ê de 25 m:

Artigo 39.'
Edificabilidade

I - Nas Zonas de Habitação Dispersa as obras de cons-
trução ficam sujeitas aos seguintes condicionamen-
tos:
a) A tipologia admitida é a Habitação Isolada;
b) O número máximo de fogos por edifício ó de 1;

c) O número máximo de pisos é de 2;
d) A cércea máxima é de 7 m;

a)
a)
b)
c)

A tipologia admitida é a Habitação Colectiva;
O número máximo de pisos é de 6;
A cércea máxima é de 19 m;
A profundidade máxima da empena é de 15 m;

4.

Subsecção II
Zonas Habitacionais de Média Densidade

Artigo 33."
Planos e Projectos de Loteamento

1 - Nas Zonas Habitacionais de Média Densidade os
Planos de Urbanização, Planos de Pormenor e
Projectos de Loteamento que venham a ser elabora-
dos ficam. sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) O Indice de Implantação Bruto máximo é de

0,39;
b) O Indice de Construção Bruto máximo é de

0,60;
c) A área mínima de lote é de 250 m2, no caso

de Habitação Unifamiliar em Banda, de
300m2, no caso de Habitação Unifamiliar
Geminada, e de 400 m2, no caso de Habitação
Unifamiliar Isolada;

d) A Íiente mínima. de lote é de 16 m para
Habitação Colectiva; 8 m, no caso de Habitação
Unifamiliar em Banda; de l0 m, no caso de
Habitação Unifamiliar Geminada, e de 14 m, no
caso de Habitação Unifamiliar Isolada;

Artigo 34.'
Edificabilidade

1 - Nas Zonas Habitacionais de Média Densidade as

obras de construção ficam sujeitas aos seguintes
condicionamentos:'
a) As tipologias admitidas são a Habitação

Colectiva, Habitação Unifamiliar em Banda,
Unifamiliar Geminada e Unifamiliar Isolada;

b) O número máximo de fogos por edifício é de
I, nos casos de Habitação Unifamiliar e de 6
no caso de Habitação Colectiva;

c) O número máximo de pisos é de 3, no caso de
Habitação Colecúva e Unifamiliar em Banda, 2
na Unifamiliar Geminada e 2 na Unifamiliar
Isolada ;

d) A cércea miíxima é de l0 m, no caso de
Habitação Colectiva ou Unifamiliar em Banda,
e de 7 m no caso de Habitação Unifamiliar
Geminada ou Isolada;

e) O Índice de Implantação (Líquido) máximo é
de 0,60 no caso de Habitação Colectiva; é
0,50, no çaso de Habitação Unifamiliar em

Unifamiliar Geminada, e de 0,30, no caso de
Habitação Unifamiliar Isolada;

0 O Indice de Construção (Líquido) máximo é de
1,25, no caso de Habitação Colectiva; de 1,00,
no caso de Habitação Unifamiliar em Banda;
de 0,80, no caso de Habitação Geminada, e de
0,60, no caso de Habitação Isolada;



e) O Índice de Implantação (Líquido) máximo é
o'1,0;

0 O Indice de Construção (Líquido) máximo é
de 0,20;

g) A percentagem máxima de solo impermeabi-
lizado, no logradouro, é de l0Vo

Subsecção V
Zonas Habitacionais a Recuperar

Artigo 40."
Planos

I - As Zonas Habitacionais a Recuperar serão objecto
de Planos de Urbanização ou de Pormenor visando a
reconversão, infraestruturação e requalificação do
tecido urbano existente.

2 - Só é permitido o loteamento nos prédios rústicos
com acesso automóvel e com infraestruturas
básicas, ficando sujeite aos seguintes condiciona-
mentos:
a) O Índice de Implantação (bruto) máximo é de

b)
0.1,0;
O Indice de Construção (bruto) máximo é de
0.20;
A área mínima do lote é de 750 m2;
A frente mínima do lote é de l0 m.

Artigo 41.'
Regras Supletivas

I - Na falta dos Planos referidos no Artigo anterior são
aplicáveis às Zonas Habitacionais a Recuperar as
seguintes regras supletivas, segundo três tipos de
situação:
a) Nos Prédios Rústicos com acesso automóvel

e com infiaestruturas básicas, com frente
mínima de l0 m:
al) A área mínima do lote é 400 m2;
a2) Afïente mínima do lote é l0 m;
a3) O tipo de construção admitido é o isolado;
a4) O tipo de utilização é predominantemen-

te habitacional, admitindo-se comércio
de apoio local, no r/c, desde que não
exceda 30Vo da área de construção;

a5) O número máximo de fogos por edifício
é1;

a6) A cércea máxima é de 7 m;
a7) O índice de implantação (líquido) máxi-

mo é de 0.20;
a8) O índice de construção (líquido) máxi-

mo é de 0.30;
a9) A percentagem máxima de solo imper-

meabilizado no logradouro é de 20Vo.
b) Nos Prédios Rústicos com acesso automóvel

e com infraestruturas básicas, com frente
mínima inferior a 10 m:

A área mínima do lote é 750 m2;
A frente mínima do lote é 4 m;
O tipo de construção admitido é o isolado;
O tipo de utilização é predominantemen-
te habitacional;
O número máximo de fogos por ediÍïcio
él;
A cércea máxima é de 7 m;
O índice de implantação (líquido) máxi-
mo é de 0.10;

b8) O índice de construção (líquido) máxi-
mo é de 0.20;

b9) A peÍcentagem máxima de solo imper-
meabilizado no logradouro é de l5%o.

c) Nos Prédios Rústicos sem acesso automóvel
e/ou sem infraestruturas básicas:
cl) A área mínima do lote é 900 m2;
c2) Afrente mínima do lote é 15 m;
c3) O tipo de construção admitido é o isola-

do;
c4) O tipo de utilização é predominantemen-

te habitacional;
c5) O número máximo de fogos por edifício

él;
c6) A cércea máxima é de 7 m;
c7) O índice de implantação (líquido) máxi-

mo é de 0.10;
c8) O índice de construção (líquido) máximo é de

0.15;
c9) A percentagem máxima de solo impermeabi-

lizado no logradouro é de lïVo.

Secção IV
Zonas Tlrrísticas

Â-ot,Í'i:01'"'*"",
As Zonas Turísticas constituem áreas predominantemen-

te afectas a equipamentos turísticos existentes ou aprovados
ou que se destinam predominantemente à instalação desses
equipamentos.

Artigo 43.o
Categorias

I - As Zonas Turísticas subdividem-se nas seguintes
categorias, conforme delimitação constante da
Planta de Ordenamento - Planta de Classificação do
Espaço Urbano:
a) Alta Densidade
b) Média Densidade
c) Baixa Densidade

zonas*rr"itïliïiTrl" n"n,ia"a"

Artigo 44.'
Planos e Projectos de Loteamento

I - Nas Zonas Turísticas de Alta Densidade os Planos
de Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados ficam
sujeitos ags seguintes condicionamentos:
a) O Indice de Implantação (Bruto) máximo é

de p,20;
b) O Indice de Construção (Bruto) máximo é de

0,90;
c) Uso habitacional - máximo l0 7o
d) Uso terciário - máximo l0 7o

e) Uso turístico - mínimo 80 7o

Artigo 45."
EdiÍicabilidade

I - Nas Zonas Turísticas de Alta Densidade as obras de
construção ficam sujeitas aos seguintes condiciona-
mentos:
c) O número máximo de pisos é de l0;
d) A cércea máxima é de 30 m;
eí O Índice de Implantação (Líquido) máximo é

0,3p;
f) O Índice de Construção (Líquido) máximo é

de 1,50;

ï

a.

c)
d)

rl
I

{

bl)
b2)
b3)
b4)

bs)

b6)
b7)
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Subsecção II
Zonas Turísticas de Média Densidade

Artigo 46.'
Planos e Projectos de Loteamento

I - Nas Zonas Turísticas de Média Densidade os Planos
de Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados ficam
sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) O Indice de Implantação (Bruto) máximo é

de P,20;b) O Indice de Consrrução (Bruto) máximo é de
0,60;

Artigo 47."
Edificabilidade

I - Nas Zonas Turísticas de Média Densidade as obras
de construção ficam sujeitas aos seguintes condicio-
namentos:
c) O número máximo de pisos é de 6;
d) A cércea máxima é de 19 m;
e) O Indice de Implantação (Líquido) máximo é

0,3p;
f) O Indice de Construção (Líquido) máximo é

de 1,00;

Subsecção III
Zonas Ttrrísticas de Baixa Densidade

Artigo 48."
Planos e Projectos de Loteamento

1 - Nas Zonas Turísticas de Baixa Densidade os Planos
de Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham. a ser elaborados ficam
sujeitos aos seguintes condicionamenLos:
a) O Indice de Implantação (Bruto) máximo é

dep,08;
b) O Indice de Construção (Bruto) máximo é de

0,15;
c) A área mínima de lote é de 1.000 m2;
d) A frente mínima de lote é de 20 m;

Artigo 49.'
Edificabilidade

1 - Nas Zonas Turísticas de Baixa Densidade as obras
de construção ficam sujeitas aos seguintes condicio-
namentos:
a) O número máximo de pisos é de 2;
b) Acércea máxima é de7 m;
c) O Indice de Implantação (Líquido) máximo,

. referente ao lote ou parcela, é 0,10;
d) O Índice de Constrirção (Líquidoj máximo,

referente ao lote ou parcela, é de 0,20;

Secção V
Zona de Vocação Thrística e Recreativa

da Praia Formosa/Socorridos

Artigo 50."
Âmbità Ëobjectivos

A Zona de Vocação Turística e Recreativa da Praia
Formosa./Socorridos constitui uma zona predominantemente
destinada a utilização turística, bem como ao lazer e recreio
públicos.

Artigo 51.'
Planos e Projectos de Loteamento

I - Na parte da Zona identificada na Planta de
Ordenamento/Unidades Operativas de Planeamento

e Gestão como a Sub-unidade 4.2, os Planos de
Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados ficam
sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) O Indice de Implantação (Bruto) máximo é

de p,20;
b) O Indice de Construção (Bruto) máximo é de

0,60;
c) Salvaguarda e Valorização da zona de praia

para uso público.

2 - Na parte da Zona identificada na Planta de
Ordenamento/Unidades Operativas de Planeamento
e Gestão como a Sub-unidade 4.3, os Planos de
Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados ficam
sujeitos as disposições constantes do Artigo 36'.

Artigo 52.'
Edificabilidade

I - Na parte da Zona identificada na Planta de
OrdenamentoÂJnidades Operativas de Planeamento
e Gestão como a Sub-unidade 4.2 os Planos de
Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados fìcam
sujeitos aos seguintes condicionamentos:
a) O número máximo de pisos é de 6;
b) Acércea máxima é de 19 m;
c) O Indice de Implantação (Líquido) máximo é

0,3p;
d) O Indice de Construção (Líquido) máximo é

de I,00;

2 - Na parte da Zona identificada na Planta de
Ordenamento/Unidades Operativas de Planeamento
e Gestão como a Sub-unidade 4.3, os Planos de
Urbanização, Planos de Pormenor e Projectos de
Loteamento que venham a ser elaborados ficam
sujeitos às disposições constantes do Artigo 37'.

Secção VI
Zona de Paisagem Humanizada

Protegida do Monte

a*ot#L'lfi?;,,",
1 - A Zona de Paisagem Humanizada Protegida do

Monte constitui uma área de características próprias,
pela sua singularidade e valor de conjunto.

2 - É objectivo do Plano a conservação da elevada quali-
dade do patrìmónio natural e construido desta Zona.

Artigo 54.'
Planos

Nesta Zona o licenciamento de novas construções deve
ser precedido de Plano de Pormenor.

Artigo 55."
Regr4s supletivas

I - Na falta de Plano de Urbanização ou de Pormenor o
licenciamento de obras fica sujeito aos seguintes
condicionamentos:
a) Manutenção das características do edificado,

permitindo-se obras de restauro, beneficia-
ção, reabilitação e remodelação;

b) Permitir-se-á obras de ampliação, desde que
não descaracterizem a morfologia do conjun-
to edificado;

fì

t

4,



c)

e)

Secção VII
Zona de InvestigaçãoCientífica e Tecnológica

i-otãt'"tlfil;r"".
AZona do.Tecnopolo constitui uma unidade urbanística

destinada à instalaçãó de equipamentos e serviços pÍblicos e
privados, vocacionados para a investigação científica e tec-
iiolóeica, o ensino e a fõrmação, conõtiÍuindo um conjunto
inteúelacionado, podendo esfar ou não integrado num siste-
ma de gestão único.

Artigo 57."
Planos

Nesta Zona o licenciamento de qualquer construção deve
ser precedido de Plano de Pormenor.

Artigo 58.'
Usos

1 - AZonado Tecnopolo pode ser total ou parcialmen-
te integrada por sèrviçõs públicos ou privados dedi-
cados ão eniino, à invesiigação e à formação ou à
divulgação de conhecimentos científicos e tecnoló-
gicoie a actividades empresariais correlacionadas,
6em como a feiras e exposições, a equipamentos
colectivos e a usos especiais e complementares.

2 - EstaZonapode igualmente integrar edifícios habita-
cionais ou turísticos, quandojustificados em progra-
mas de conjunto do TecnoPolo.

Zonas u" **ff?:"YJlLrbanísrica

i-olã'l'3fiá**
As Zonas de Reconversão Urbanística são espaços urba-

nos cuia ocupação e usos actuais, pela sua degradação e

desadeãuacão ài áreas urbanas envolventes e à estrutura
urbana'da Òidua", devem ser sujeitos a reconversão de usos

e das características morfológicas e das edificações.

Artigo 60.'
Planos

Nestas zonas o licenciamento de loteamentos e novas
construções deve ser precedido de Plano de Urbanização ou
de Pormenor.

A demolição será autorizada em caso de ruína
eminente-do edifício, comprovada por visto-
ria municipal;
Serão peúitidas obras de alteração quando a

Câmara Municipal do Funchal considerar que
o edifício existente não representa um ele-
mento com interesse urbanístico, arquitectó-
nico ou cultural, e que o projecto apresentado
contribui para a valorização do conjunto;
Nas obras de construção, é autorizado o nive-
lamento da cércea e da altura pelas médias
dos edifícios envolventes;
Quando existem edifícios confinantes a pro-
fúndidade do edifício a integrar será a desses

edifícios, desde que fiquem asseguradas as

boas condições de exposição, insolação e

ventilação dos espaços habitáveis, nos termos
da legislação em vigor;
Não são permitidas operações de loteamento;
No caso-de moradias uniÍamiliares isoladas
serão aplicadas as disposições dos artigos 38o

e 39".

Artigo 61.'
Regras suPletivas

1 - Na falta dos Planos referidos no artigo anterior' apenas

são permitidas obras de remodelação e ampliação,
desdè que não sejam alterados os usos nem as carac-

terísticâs construiivas dos edifícios e visem melhorar
as condições habitacionais e funcionais existentes.

2 - Nas obras de ampliação o aumento da área não.pode
ultrapassar l07o de súperfície de pavimento existen-
te à ãata de entrada em vigor do presente Plano'

3 - A Câmara Municipal poderá autorizar, a título
excepcional, a construção de novos edifícios, -por
razõês de interesse social, urbanístico ou económi-
co, desde que não seja comprometida a estruturação
urbanística dazona.

Secção IX
Zonas Industriais

Artigo 62.'
Definição

Estas Zonas destinam-se à instalação de unidades indus-
triais, em geral e, suplementarmente, de actividades que 

-se
mostrem iãcompatívêis com as funções urbanas, nomeada-

mente armazéns.

Artigo 63.'
Condições de EdiÍicabilidade

1 - As condições de ocupação e instalação de indÍstrias
e outras ãctividades nestas Zonas são estabelecidas
em Planos de Pormenor e Regulamentos de
Utilização de elaboração obrigatória pelo município'

2 - ' Para as Zonas Industriais, Oficinais e de Armazens
definidas no Plano são estabelecidos os seguintes
condicionamentos:
a) O Índice de Implantação (bruto) máximo é de

o'3q'
O Índice de Implantação (líquido) máximo,
em cada lote, é de 0,50;
O Coeficiente Volumétrico (líquido) máximo,
em cada lote, é de 5 m3lm2;
Os afastamentos mínimos das construções
aos limites dos lotes são as seguintes:
dl) Afastamento frontal : 7,5 metros
d2) Afastamentos laterais : 5 metros
d3) Afastamentos de tardoz : 5 metros
A percentagem de áreas destinadas a espaços

veides púb1icos, equipamentos colectivos e

outras útilizações de interesse social será no
mínimo l0 7o da área total da zona;
A rírea obrigatoriamente não impermeabiliza-
da é, no mínimo, de2O 7o da rírea de cada lote;
É interdita a construção de edificações para

fins habitacionais, excepto as que se destinem
a habitação de guardas das instalações;
Serão estudadás no âmbito do Plano de

Pormenor e respeitadas as acções minimiza-
doras dos impactes negativos sobre o meio
ambiente, as actividades e as populações.

d)

0

c)
h)

b)

c)

d)

e)

f)

c)

h)

3 - Os Planos de Pormenor referidos no número I deste

artigo devem obrigatoriamente prever as seguinte
solúções no que respeita às infra-estruturas:
a) ' O abadteciménto de água será realizado a par-

tir da rede pública de distribuição;
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b) O tratamento dos efluentes das unidades
industriais, antes de serem lançados na rede

urbana de saneamento ou nas linhas de drena-
gem natural, deverá ser realizado em Estação

ãe Tratamento própria do Espaço Industrial,
devidamente projectada em função dos cau-

dais e tipos de efluentes previsíveis.

Planta de Classificação do Espaço Urbano são espa-

ços destinados a Equipamentos Colectivos, com.a
ilefinição constante do Artigo 6", e a Serviços da
Administração Pública.

2 - As áreas de Equipamentos Colectivos e Serviços
Públiços que não se encontram delimitadas na

Planta de Órdenamento - Planta de Classificação do
Espaço Urbano deverão ser definidas em Planos de

Ur:banizaçao ou de Pormenor, de acordo com os

objectivoi e parâmetros de dimensionamento esta-

beiecidos no Plano para as diferentes Unidades
Operativas de Planeamento e Gestão'

3 - Não é pemitida a afectação destas Zonas a outras

finalidades.

Secção XII
Zonas verdes urbanas

Â-f#L*:01:;*",
As Zonas Verdes Urbanas são espaços integrados na

estrutura urbana onde predomina a presença da natureza,

vocacionados para a estãdia, recreio, lazer, enquadramento e

valorização dó espaço construído, com.funções fundamen-

tais na manutençã^o óo equilíbrio e funcionamento da paisa-

gem urbana.

Artigo 69.'
Categorias

1 - As Zonas Verdes Urbanas compreendem as seguln-
tes categorias:
a) De Protecção
b) De Recreio eLazet Públicas
c> De Recreio eLazet Privadas de Uso Público
d) Quintas e outras Zonas Verdes Privadas

Artigo 70.'
Zonas Verdes Urbanas De Protecção

1 - As Zonas Verdes Urbanas de Protecção são áreas

especialmente sensíveis do po1t9 de vista biofísico
oú d" 

"nquudramento 
paiságístico e ambiental de

áreas edificadas ou de infraestruturas com uma fun-

ção essencial na consolidagão 9 valorização. da

estrutura verde da cidade do Funchal assegurando o

Continuo Natural,

2 - Estas Zonas são non aedificandi, com excepção das

infraestruturas viárias e das instalações necessárias

ao seu funcionamento e manutenção'

Artigo 71.'
' Zonas Verdes Urbanas

de Recreio eLazer Públicas
1 - As Zonas Verdes Urbanas De Recreio e Lazer

Públicas são áreas predominantemente dedtinadas a

recreio e lazet da população que integram infiaes-
truturas e equipamènios dê apoio a essa finalidade,
correspondendo aos espaços verdes de responsabili-
dade directa da Autarquia.

2 - Nestas Zonas apenas é permitida a construção. de

infraestruturas e de edifícios para apolo ao recrero e

lazer, nas seguintes condições:
a) ' 

Índicã de Implantaião Bruto máximo, referi-
do à área daZona - 0'05;

b) Índice de Construção Bruto máximo - 0,10;
c) O número máximo de Pisos é de 1'

Artigo 64.'
Unidades Industriais Existentes

I - Para os estabelecimentos industriais existentes fora
dos Espaços Industriais e devidamente licenciados à
data de entrada em vigol do Decreto-Lei n' 109/91 e

Decreto Regulamentar n" l0/91, 15 de Março,,pode-
rá ser autorizada a ampliação ou a alteração da res-

pectiva classe após análise caso a caso e parecer
ï'avorável da Câúara Municipal, que poderá solicitar
pareceres às entidades responsáveis pelo licencia-
mento industrial.

2 - Para os estabelecimentos industriais existentes fora
dos Espaços Industriais e não licenciados à data de

entradá em vigor do Decreto-Lei n' 109i91 e Decreto
Regulamentain" 10/91, 15 de Março, poderá ser emi-
tidã a competente Certidão deLocalização desde que

cumpram ôumulativamente os seguintes requisitos:
a) ^ 

Disporem da respectiva licença de obra emi-
tida pela Câmara MuniciPal;

b) Cumprirem a legislação aplicável em vigor,
no reìpeitante a poluição sonora e atmosÍéri-
ca, resíduos de óleos e líquidos;

c) Parecer favorável da Câmara Municipal, que

. poderá solicitar pareceres às entidades res-

. ponsáveis pelo licenciamento industrial.

Secção X
Zonas esPeciais

Aqtigo 65."
Âtãnito

I - As Zonas Especiais subdividem-se nas seguintes
categorias, conforme delimitação çonstante da
Plaú de Ordenamento - Planta de Classificação do
Espaço Urbano:
a) Zonas Militares
b) Zonas afectas a instalações portuárias

Artigo 66."
Usos

1 - Nas Zonas Especiais serão mantidos os usos a que

actualmente estas áreas se encontram afectas'

2 - Os projectos de obras nas Zonas Especiais são apre-

ciados, do ponto de vista urbanístico e estético, com
base nas regras aplicáveis às áreas envolventes'

3 - A aÍ'ectação, total ou parcial, destas Zonas a usos

diferentei dos actuais, só será permitida mediante
Plano de Pormenor sujeito a ratificação nos termos
da legislação em vigor.

Secção XI
Zonas de equiPamentos

colectivos e serviços Públicos

Artigo 67.'
Âmbito e objectivos

1 - As Zonas de Equipamentos Colectivos e Serviços
Públicos delimìtadas na Planta de Ordenamento -



3 - Os índices constantes do número 2 do presente
Artigo não incluem os edilícios existentes que se
pretenda manter, restaurar ou reabilitar.

Artígo 72,"
Zonas Verdes Urbanas

Privadas de Recreio eLazer
I - As Zonas Verdes Urbanas Privadas de Recreio e

Lazer são áreas privadas que podem integrar inÍiaes-
truturas e equipamentos de apoio ao recreio e lazer
da população.

2 - As Zonas Verdes Urbanas Privadas de Recreio e
Lazer só podem sofrer alterações com base em
Plano de Pormenor, Projecto Urbano ou Projecto de
Espaços Públicos, estabelecendo-se, para tal, as
seguintes condições:
a) Indice de Implantação Bruto máximo, referi-

do à área daZona - 0,10;
b) Í4dice de Construção Bruto máximo - 0,20;
c) Area Máxima de Construção é de 2000 m2
d) O número máximo de pisos é de 2.

3 - Os índices constantes do número 2 do presente
Artigo não incluem os edifícios existentes que se
pretenda manter, restaurar ou reabilitar.

4 - Não é permitido o loteamento urbano.

5 - Na falta dos Planos ou Projectos referidos no núme-
ro 2 deste Artigo, são permitidas obras de beneficia-
ção, restauro, reabilitação, alteração e ampliação dos
edifícios existentes, nas seguintes condições:
a) As ampliações não podem ultrapassar 20 Vo

do total da superfície de pavimento existente.
b) Durante o período de vigência do presente

Plano, a possibilidade de novas ampliações,
para alem das previstas na alínea anterior,
fica dependente dos Planos ou Projectos refe-
ridos no número 2 deste Artigo.

Artigo 73.'
Quintas e outras Zonas Verdes Privadas

I - As Quintas e outras Zonas Verdes Privadas constitu-
em áreas verdes de especial importância e valor his-
tórico, cultural e paisagístico, que devem manter as
características da sua concepção inicial ou resultan-
tes da sua evolução histórica.

2 - As Quintas e outras Zonas Verdes Privadas só podem
soÍier alterações com base em Plano de Pormenor,
Projecto Urbano ou Projecto de Espaços Públicos, esta-
belecendo-se, para tal, as seguintes condições:
a) Admitem-se os usos de habitação, de escritó-

rios, de turismo e de equipamentos colecti-
vos, sendo interdita a instalação de indústria
e de armazens;

b) Índice de Impiantação Bruto máximo, referi-
do à área da Quinta - 0,15;

c) Indice de Construção Bruto máximo - 0,30;
d) O número máximo de pisos é 2;

3 - Os índices constantes do número 2 do presente
Artigo não incluem os edifícios existentes que se
pretenda manter, restaurar ou reabilitar.

4 - Não é permitido o loteamento urbano.

5 - Na falta dos Planos ou Projectos referidos no núme-
ro 2 deste Artigo, são permitidas obras de beneficia-

ção, restauro, reabilitação, alteração e ampliação dos
ediÍícios existentes, nas seguintes condições:
a) As ampliações não podem ultrapassar 20 Vo

do total da superfície de pavimento existente.
b) Durante o período de vigência do presente

Plano, a possibilidade de novas ampliações,
para
fìca

alem das previstas na alínea anterior,
dependente dos Planos ou Projectos refe-

ridos no número 2 deste Artigo.

Secção XIII
Zona de inertes a recuperar

Artigo 74."
Zona de Inertes a Recuperar

I - Estes espaços, que no passado se destinaram à explo-
ração dos recursos minerais do solo ou do subsolo,
deverão ser objecto de recuperação paisagística.

2- Para esse efeito ós proprietários ouconcessionários
destas zonas apresentarão no prazo de 6 meses após
a aprovação do Plano os respectivos Planos de
Recuperação Paisagística (PRP) previstos na legis-
lação em vigor, que serão sujeitos à aprovação da
Câmara Municipal, sem prejuizo da aprovação de
outras entidades por força da legislação em vigor.

3 - Os Planos referidos no número anterior incluirão
obrigatoriamente uma definição espacial clara das
medidas imediatas de integração, que deverão estar
executadas no prazo máximo de dezoito meses após
a sua aprovação.

Capítulo II
Espaços agro-florestais

a-f,Íl*ií:?;,'",
Os Espaços Agro-Florestais constituem no conçelho do

Funchal áreas destinadas a ocupação com espécies florestais
e que desempenham um papel essencial na regularização do
regime hidrológico, na defesa do solo contra a erosão, no
enquadramento paisagístico e ambiental da Cidade do
Funchal e no controlo da expansão urbana clandestina.

Artigo 76."

1 - Às zonas 
"rr"-St:1Ëïâï:"lorr"rpond". 

as seguin-
tes categorias:
a) Zona de Paisagem Humanizada Protegida das

Carreiras de Cima;
b) Zona de Mata de Resinosas e Folhosas

Artigo 77."
Edificabilidade

1 - Nas categorias definidas no artigo anterior, para
além da regulamentação específica constante das
secções I e II, deste capítulo, admite-se que em pro-
priedades superiores a 20 hectares, a Câmara pode-
rá ainda, admitir programas para usos de desporto,
lazer, recreio, turismo, saúde, investigação e cultura.

2- Nos casos referidos no número 1, deste artigo, os
usos complementares e de apoio, só serão admitidos
se utilizarem uma área pouco significativa e nunca
superior a l}Vo das áreas dos previstos programas, e
se contribuirem para a qualificação funcional e
ambiental do meio.
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I

3 - Nos casos previstos no número 1 são ainda impostos
os seguintes condicionamentos:
a) Os empreendimentos têm que ser autónomos

em matéria de construção e manutenção de
infraestruturas;

b) Possuir planos de integração paisagística e
estudos de impacte ambiental favoráveis;

c) Não é admitido o parcelamento em lotes indi-
viduais.

Secção I
Zona de Paisagem Humanizada Protegida

das Carreiras de Cima

a-oiãt'8í*",,"",
I - A Zona de Paisagem Humanizada Protegida das

Carreiras de Cima constitui uma área de caracterís-
ticas próprias, pela sua singularidade e valor etno-
gráfiCo qúe é testemunho de formas de organização
da sóciedade que existiram no passado.

2 - É objectivo do Plano a conservação da elevada quali-
dade do património natural e construido desta Zona.

Artigo 79."
Planos

Nesta Zona o licenciamento de loteamentos e novas cons-
truções deve ser precedido de Plano de Pormenor.

Artigo 80.'
Regras supletivas

Na Íalta do plano referido no artigo anterior serão obser-
vadas as seguintes disposições:

I - Não são permitidas operações de loteamento;

2 - No licenciámento de novas construções será tido
em conta a intenção de preservação das característi-
cas morfológicas da Zona, bem como do seu ambi-
ente e imagèm, no que se refere ao seu património
arqueológico, arquitectónico e urbanístico.

Secção II
Zona de Mata de Resinosas e Folhosas

Artigo 81."
Regime de Restrições e Condicionamentos

1 - Sem prejuízo das restrições e condicionantes cons-
tantes dá lei ficam interditas nas Zona de Mata de
Resinosas e Folhosas as práticas de destruição do
revestimento vegetal, do relevo natural e das cama-
das de solo arável, desde que não integradas em prá-
ticas de exploração ou destinadas a ocupações
expressamente autorizadas nos termos do prglenle
Regulamento e licenciadas pela Câmara Municipal.

2 - A instalação de depósitos de sucata, de ferro-velho,
de resídu-os sólidoi, de combustíveis sólidos, líqui-
dos ou gasosos e de veículos fica sujeita ao licenci-
amento municipal, sendo obrigatoriamente respeita-
dos os seguintes condicionamentos:
a) Apresentação de projecto de arquitectura e

construção civil e estudo de segurança quanto
aos combustíveis sólidos, líquidos e gasosos;

b) Terão de ficar situados a mais de 500 metros
dos perímetros urbanos e a mais de 100
metrõs de todas as vias de comunicação, com
excepção das vias que lhes dêem acesso;

c) Serão murados e inacessíveis pelo exterior.

Artigo 82."
Regime de edificabilidade

I - Sem prejuíão do disposto na legislação aplicável a

cada casô, a Câmara Municipal poderá autorizar edi-
ficações naZonade Mata de Resinosas e Folhosas,
para além das defïnidas no artigo 77", desde que
sejam observadas as condições constantes dos
números seguintes:
a) Pode serapenas autorizada aconstrução de edi-

ficações destinadas a habitação para proprieú-
rios ou titulares dos direitos de exploração, a

trabalhadores permanentes, a turismo de habi-
tação, turismo rural e agro-turismo, a apoio de
explorações agrícolas e florestais e instalações
davigilância e combate a incêndios florestais.

b) O acesso pavimentado, o abastecimento de
âgta, a drenagem e tratamento de esgotos e o
abastecimento de energia eléctrica devem ser
assegurados por sistema autónomo cuja cons-
trução e manutenção serão a cargo dos inte-
ressados, a menos que estes suportem o custo
da extensão das redes Públicas'

c) Em caso de destaque, a parcela deve constituir
uma unidade regisnal e matricial ou cadastral e

ser contígua a via pavimentada já infraestrutu-
rada, com distribuição de energia eléctrica e
abastecimento de água. A parcela sobrante terá
a iírea mínima de 5.000 m2 e a parcela desta-
cadaterâa área máxima de 1'500 m2.

d) Em todos os outros casos, a parcela deve
constituir uma unidade registral e matricial
ou cadastral e ter a área mínima de 3.000 m2.

e) A altura máxima das edificações, com excepção
de silos, depósitos de água ou instalações espe-

ciais devidamente justificadas, é de 6,5 metros,
medidos à platibanda ou beirado e dois pisos.

0 O Indice de Construção máximo é de 0,10.
g) A ârea bruta de construção máxima é de 400- m2 , com excepção para os equipamentos

públicos que podem ter até 1000 m2'
h) No caso das èdificações para uso habitacio-

nal, o número máximo de fogos por constru-

ção é de um.

Capítulo III
Espaços Naturais e de Protecção Ambiental

. Artigo 83.'
Âmbito õobjectivos

I - Os Espaços Naturais e de Protecção Ambiental
constitüem espaços de grande valor ecológico, pai-
sagístico e ambiental, determinantes para a estabili-
dide e perçnidade dos sistemas naturais e a qualida-
de ambìenial em geral, visando assegurar os seguin-
tes obiectivos:
a) "Existência de uma estrutura biofísica de

suporte da estabilidade ecológica e manuten-

ção dos processos naturais, em particular no
que se refere à salvaguarda de iíreas funda-
mentais para a fauna e flora, controlo dos
processos erosivos e do regime hidrológico'

b) Recuperação de áreas degradadas, nomeada-
mente de ríreas muito declivosas que apresen-
tam graves problemas de erosão.

Artigo 84.'
Regime de Restrições e Condicionamentos

1 - Sem prejuizo das restrições e condicionantes cons-
tantes da lei ficam interditas ttestes Espaços as prá-

lf
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ticas de destruição do revestimento vegetal, do rele-
vo natural e das camadas de solo aráxel, desde que
não integradas em práticas de exploração ou deiti-

, nadas a ocupações expressamente autorizadas nos
termos do presente Regulamento e licenciadas pela
Câmara Municipal.

2 - É interdita a instalação de depósitos de sucata, de
ferro-velho, de resíduos sólidos, de combustíveis
sólidos, líquidos ou gasosos e de veículos.

3 - É interdito o livre pastoreio de gado ovino, caprino,
bovino e suíno.

Artigo 85."
Zonas.

I - Os Espaços Naturais e de Protecção Ambiental divi-
dem-se nas seguintes Zonas:
a) Zona de Praias;
b) Zona de Aribas;
c) Zona do Parque Ecológico do Funchal -

Montado do Barreiro,
d) Zona de Salvaguarda Biofísica - Reserva

Geológica

9) Zona de Regeneração de Vegetação de Altitude
0 Zona da Reserva Natural das Ilhas Selvagens

Artigo 86.'
Zona de Praias

I - As Praias são sistemas naturais costeiros, constitui-
das por formas de acumulação mais ou menos
extensas de areias ou cascalhos, de fraco declive
limitadas inferiormente pela linha da baixa-mar de
águas vivas equinociais e superiormente pela linha
atingida pela preia-mar de águas vivas equinociais,. representando áreas de grande sensibilidade ecoló-
gica e paisagística.

2 - As Praias constituem zonas non redificandi .

Artigo 87."
Zona de Arribas

e Faixa de Protecção Adjacente
I - As Arribas são sistemas naturais costeiros, constitui-

das por formas particulares de vertente costeira abrup-
ta ou com declive forte, em regra talhadas em rochãs
coerentes. pela acção conjunta de agentes morfogené-
ticos marinhos, continentais e biológicos, representan-
do áreas de grande sensibilidade ecológica e paisagís-
tica, que necessitam de ser,preservados, juntamente
com as suas fâixas de protecção adjacentes.

2 - As Aruibas e faixas de protecção adjacentes consti-
tuem zonas non edificandi .

Artigo 88."
Zonado Parque Ecológico do Funchal

I - O Parque Ecológico do Funchal constitui um espaço
, que dispõe de grandes potencialidades para a con-

servação do património biogenético, o 
-recreio 

em
natureza e actividades de educação ambiental.

2- Este espaço deverá dispôr de todas as infraestruturas
e equipamentos necessários para aprá.tica das acti-
vidades referidas no número anterioi.

3 - O regime de uso do solo e edificabilidade será defi-
nido em Plano de Pormenor, Projecto Urbano ou
Projecto de Espaços Públicos.

Artigo 89.'
Zonas de Salvaguarda Biofsica

Reserva Geológica
1 - As Zonas de Salvaguarda Biofísica - Reserva

Geológica correspondem às zonas mais altas do
concelho, incluindo o Pico do Areeiro, cabeceira de
todas as linhas de água do concelho e apresentam
uma grande sensibilidade ecológica, dispondo,
nomeadamente, de uma flora particularmente rica
em endemismos, que interessa preservar.

2 - Estas Zonas são non adificandi .

Artigo 90."
Zona de Regeneração

de Vegetação de Altitude
1 - Corresponde a zonas muito declivosas, actualmente

muito erosionadas pelo sobrepastoreio, com presen-
ça de numerosas espécies endémicas com uÍnpoten-
cial biológico ainda desconhecido. A sua gestão
deve ser feita no sentido da regeneração do meio
natural, de forma a assegurar o normal funciona-
mento desta paisagem.

2 - Estas Zonas são non edificandi .

Arto 91.o
Zona da Reserva Natural das Ilhas Selvagens

1 - Esta zona constitui uma área de interesse ornitolóei-
co devido à existencia de diversas aves marinhaslÉ
definida pelo tenitório das ilhas e pelos fundos
marinhos até à batimétrica dos 1000 m-.

2 - A iírea abrangida pela Reserva Natural é non aedifi-
candi.

3 - Aplica-se o disposto na legislação em vigor relativo
à Reserva Natural das Ilhas Selvagens.

Capítulo IV
Espaços destinadós à indústria extractiva

^ Artigo 92."
Ambito e objectivos

1 - Estes espaços destinam-se à exploração dos recursos
minerais do solo ou do subsolo, dè acordo com a
legislação em vigor.

2 - Os Planos de Recuperação Paisagística (PRP) pre-
vistos na legislação em vigor, deverão ser imple-
mentados por fases, de acordo com os respectivos
Planos de Lavra, à medida que sejam abandonadas
as áreas já exploradas.

3 - Os Planos referidos no número anterior incluirão
obrigatoriamente uma definição espacial clara das
medidas imediatas de integração, que deverão estar
executadas no prazo máximo de dezoito meses.

4 - Numa primeira fase a iírea de exploração efectiva não
podgrá ser superior a70 Vo daârèatotal; numa segun-
da,fase, os restantes 30 Vo da área poderão ser explo-
rados, logo que uma área não inferior da primeira fase
tenha sido objecto de integração paisagíitica.

5 - As escombreiras não poderão ulftapassar os três metros
de altura, sem que haja recobrimento vegetal do talude.

6 - A maior pendente das escombreiras não poderá ser
superior a45o (I0O Vo).
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7 - O requerente apresentará obrigatoriamente declara-
ção de que se compromete a anular os efeitos nega-
tiyos resultantes da sobre-utilização das vias de
acesso à pedreira em resultado da respectiva explo-
ração, nomeadamente executando à sua custa a pavi-
mentação e outros trabalhos de manutenção dessas
vias sempre que se verifique uma situação de degra-
dação causada por essa sobre-utilização.

8 - Com o objectivo de garantir um efìcaz controlo das
condições ambientais, ficará sempre garantida a
implantação de cortinas de absorção visual, com um
mínimo de quinze metros de largura, nos limites das
explorações que não sejam contíguos a outras explo-
rações, com espécies adaptadas edafo-climatica-
mente e que sejam autóctones ou tradicionais na pai-
sagem vegetal envolvente.

Capítulo V
Espaços canais

Artigo 93.o
Hierarquia da rede viária

I - O Plano estabelece uma hierarquia para a rede rodovi-
ária do concelho, representada graficamente na Planta
de Ordenamento e que é constituida pelos seguintes
níveis: Vias Arteriais e Outras Vias Principais.

2 - A hierarquia estabelecida no Plano define a impor-
tância relativa das vias no que diz respeito às funÇões
e níveis de serviço que asseguram ao concelho, inde-
pendentemente da sua classificação nos termos da
legislação em vigor, e que deve nortear a Câmara
Municipal no que se refere à definição das caracterís-
ticas físicas, à programação das acções de construção
e conservação e à consequente calendarização dos
investimentos necessários para essas acções.

Artigo 94.o
Vias em zonas urbanas

Para os troços urbanos de vias existentes para os quais
não exista regulamentação prevista em Planos Municipais
aprovados a Câmara Municipal estabelecerá os respectivos
alinhamentos.

Capítulo VI
Estacionameto

Á"ea por t"â"ï'Ë3 *tàcionamento
I - Para efeitos do cálculo da área de estacionamento

necessária a veículos ligeiros, deve considerar-se:
a) Uma área bruta mínima de 12,5 m2 por cada

. lugar de estacionamento à superfície;
b) Uma área bruta mínima de 25 m2 por cada

lugar de estacionamento em estruturá edifica-
da, entenada ou não.

2 - Para efeitos do cálculo da área de estacionamento
necessária a veículos pesados, deve considerar-se:
a) Uma área brutã de 6O m2 por cada lugar de

estacionamento à superfície;
b) Uma área bruta de 130 m2 por cada lugar de

estacionamento em estrutura edificada, enter-
rada ou não.

Artigo 96.'
EdiÍícios para habitação

| - Nos edifícios para habitação colectiva é obrigatória
a existência dé uma área de estacionamento n-o inte-

rior do lote necessária a um lugar de estacionamen-
to por cada fogo, excepto quando os fogos tiverem
uma área bruta superior a 120m2 e ou tipologia
superior ou igual a T3, caso em que a área de esta-
cionamento no interior do lote é a correspondente a
dois lugares de estacionamento por fogo.

2 - Nas moradias unifamiliares é obrigatória a existên-
cia de dois lugares de estacionamento no interior do
lote, excepto quando a área bruta edificada for infe-
rior a 120 m2.

Artigo 97."
Edificios e áreas

destinadas a comércio retalhista
I - Nos edifícios ou iíreas destinadas a comércio retalhis-

ta, concentrado ou não, são obrigatórias as seguintes
ríreas de estacionamento no interior da parcela;
a) Quando a sua superfície bruta for inferior ou

igual a 400m2, a área de estacionamento é
equivalente a dois lugares por cada 100m2 de
iírea bruta;

b) Quando a sua superfície bruta for superior a
 ffirnz, a ârea de estacionamento é equivalen-
te a três lugares por cada 100m2 de área bruta;

c) Para superfícies de comércio com uma área
bruta total de pavimento superior a 2000m2,
ou sempre que a área prevista para o estacio-
namento corresponda a 200 ou mais lugares,
para além da aplicação dos índices de estaci-
onamento estabelecidos na alínea anterior,
torna-se obrigatória a apresentação à Câmara
Municipal de um estudo de tráfego.

2 - O estudo referido na alínea c) do número anterior
conterá designadamente elementos que permitam
avaliar:
a) Aacessibilidade do local em relação ao trans-

porte individual e colectivo;
b) O esquema de circulação na área de influên-

cia directa do empreendimento;
c) Os acessos à edificação;
d) Acapaciclade das vias envolventes;
e) A capacidade de estacionamento na parcela

do empreendimento e nas vias que constitu-, am a sua envolvente imediata;
0 O funcionamento das operações de carga e

descarga;
g) Potenciaisatractores/geradoresdetráfego;
h) Acessibilidade Pedonal.

Artigo 98.'
Hipermercados e edificios

destinados a comércio grossista
1 - Nos hipermercados com superfície superior a 2000

m2 e inferior ou igual a 4000 m2 é obrigatória a exis-
tência de uma área de estacionamento no interior da
parcela equivalente a quatro lugares de estaciona-
mento para veículos ligeiros por cada 100 m2 de rírea
bruta de vendas e mais um lugar de estacionamento
para veículo pesado por cada 5Õ0 m2 de área bruta dç
construção destinada ao aÍmazenamehto de produtos.

2 - Nos hipermercados com superfície superior a 4000
m2 e nos edifícios destinados a comércio grossista
de superfície idêntica é obrigatória a existência de
área de estacionamento no interior da parcela, cuja
dimensão deverá ser definida por estudo específico
a apresentar pelo promotor, nos termos legais em
vigor, nunca podendo ser inferior à estabelecida no
número anterior.

,7
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3 - Os centros comerciais, os grandes armazéns e os- 
Èio"ttn"rcados de bricolage são comparáveis' para

"Í'"ito 
d" cálculo das necessidades de estactonamen-

iá, uot hipermercados de superfície inferior a

4000m2,

4 - Em todas as situações previstas no presente artigoe
independentemente da necessidade de dar cumprl-

."nïo uo disposto no Decreto-Lei n" 258192, de 20

ãe Nouembrò, é obrigatória a apresentação de um

"JúOã 
de tráfego nos-termos esfabelecidos no no 2

do artigo 97'.

Artigo 99."
Edifrcios destinados a serviços

1 - Nos eãifícios destinados a serviços são obrigatórias^ 
ãt t"guintes áreas de estacionamento no interior da

parcela:
ãj Quando a sua superfície total for inferior ou' 

igual a 500m2 , a átea.para^o estacionamento

sËrá de 2 lugares por cadã 100 m2-de área bruta;

b) Quando a Iua süperfície total for superior.a
5ì0 m2, a áteapara o estacionamento será de

2,5 lugares por cada 100 m2 de área bruta'

2 - Quando a superÍície for superior a 2'000 m2 e sem- ì"iuíro do disposto no númèro anterior é necessária a

ãoiËi"ìtutao' à Câmara Municipal, de estudo de tráfe-

gã not t"t*os cla alínea c) do no 2 do attigo 97" '

Artigo 100.'
Indústria

1 - Nos ediÍícios destinados à indústria é obrigatória a

existência de uma átrea de estacionamento para pes-
' 

soal e visitantes dentro da parcela equivalente a um

lugar por cada 120 m2 de superfície'

2 - Quando a área da parcela Íbr superior a I '000 m2 a- 
áìea de estacionamento obrigatória é equivalente a

um lugar por cada 100 m2 de superfície'

3 - Em qualquer dos casos deve ser prevista.no interior" 
üpãiõia a área necessária à càrga e descarga de

veíôulos pesados e ao estacionamento dos mesmos'

"tn 
núrn"ìo a determinar, caso a caso' em função do

tipo de indústria a instalar.

4 - Em função do tipo de indústria a instalar, a Câmara

Municipal pode èxigir um estudo de^tráfego no ter-

mos estabeiecidos nã no 2 do artigo 97''

Artigo 101."
Salas de uso Público

I - Para as salas ou conjuntõs de salas de uso público'- 
áesignadamente com uso exclusivo de espectáculos'

ãó-"ïngt"ttos, de conferências, com 250 ou mais

lusares-. as áreas de estacionamento obrigatório são

eqïivalentes a cinco lugares de estacionamento por

cada 25 lugares sentados.

2 - Parasalas de uso público com capacidade inÍ'erior a- ,i0 lugares será õbrigatória a apresentação de um

estudo ãe car actelizaçáo de estacionamento'

3 - Para bares e recintos de diversão nocturna de sup-er-- 
Í'í"i; igual ou superior a 100 m2, nomeadamente dis-

ôãr""ít, as áreas de estacionamento são de dez luga-

res para 100m2 de árrea bruta de construção'

Artieo 102'"
Estabelecimõntos hoteleiros

1 - Nos eOifíCús a"tiinããót u estabelecimentos hotelei-- 
ioi, as áreas a reservar para estacionamento no inte-

ii* ãã put."la cãt 
"tpdnoem 

a um lugar de estacio-

namento Por cada 5 quartos'

2 - Para além da rírea necessária ao estacionamento de veí-- ;ï;t"il;i.f ãé"" ainda ser prevista no interior do

iot" utnã área'parao estacionarnento de veículot p::ï
dos e de passa!;eiros, a determinar' caso a caso' em lun-

;ãõ ãaãffi;s"ao e iôcalização da unidade hoteleira'

3 - As enüadas dos estabelecimentos hoteleiros devem pre-
" ;;;6;irtdãoèt p*u to*ada e largada de passageiros'

4 - Ouando os estabelecimentos hoteleiros integrem' ;Ëõ t"uni*t ou de espectáculos deve aplicar-se

o estabelecido no artigo 101o'

Artigo 103"
EquiPamentos colectivos

Para a instalaçãô dè ãquipamentos colectivos' designada-

_"ntïã"-"ãï,Ë"ãã*t* 
-iu,irica, 

secundiíria e universitiíria),

ãà.-Ëãttï"".ïôlïiat* 
" 

oe cìtto religioso, procede-se' n3 qu1ê1-

ËiJãi.i,'tiirã'"ï'i;; ;" i 'd;Ë 
espõ íf ico, c aso a caso' à defi n i -

Ilïï ï;ïã:"'**;'ãtío ãõt'*p""divos planos ou projectos das

Ëãi6ìr*, O"'ã.àrr'iúitiOuO" e ila capaciilade de estacionamento,

;#ïãËõ ;;õ;i"t; 
"m 

lugai por 100m2 de superf,ície'

Artigo 104.'
Estabelecimentos ügãdos ao ramo automóvel

r ---õããa empresa de ãlu.guer de automóveis tem que

possuir pãrque piopriã com capacidade mínima de

ã5ftàtãi, ô":aloialização terá que obedecer a:

ãi 
--Íe^ 

que Jtòcaliziar todos d'entro do Concelho;

i;i Pelo menìs 5 lugares têm que se localizar a

-"not a. 100 m dé cada um dôs escritórios' pos-

tos de venda ou reserva que a empresa possual

c) Sempre 9qe-a frota sejá superior a 100 vtatu-

ras' aos i,5 lugut"t, aêrescè-se um lugar por

cada cinco viaturas a mals'

2 - Os oostos de venda de automóveis lovos ou usados- 
üu'õúiieado a possuir um mínimo de 5 lugares para

além doípreviitos nos restantes artigos deste cap-l-

tulo, não 
"nt 

undo n"tte cálculo a áreã de exposição

destas viaturas'

3 - As empresas de reparação automóvel terão afecta a

estacionamentó urira á?ea mínima igual à área de

reparação com um mínimo de 7 lugares'

4 - As restantes empresas que possuam frota automó-' 
;ã, nomeadameìrte escólas de condução' empresas

de iransporte de aÌuguer e mercadorias.e empresas

de transportes públicãs de passageiros' têm que pos-

tiiiãüïÀãióiúmente parquearÀento para todas as

viaturas da frota.

Título IV
Unidades operativas de planeamento e gestão

cf"ïl*"lli;l'
I - As Unidades óp"iãii""t de Planeamento e Gestão- 

iÜoïcl de*a.!aú espaços de intervençã9 ,putl
ü;;i;"".d;ãoãrênciae iue deverão s-er tratados a

Jmï;i aJ ptánããm"nto de maior detalhe'

2 - É obrigatória a elaboração de Plano,s, \Aulicipais de

ordenamento ãã-rããììõii" para as uoPG's'
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3 - As UOPG's podem ser subdivididas em Sub,Unidades.

Artigo 106."
Descrição

I - O Plano constitui a! seguintes Unidades Operativas
de Planeamento e Gestão, que se encontraú delimi-
tadas na Planta de Ordenamento/ Unidades
Operativas de Planeamento e Gestão:
a) UOPG I -ZonaPortuária
b) UOPG 2 -Zona Central
c) UOPG3-Infante
d) UOPG 4 - Frente de Mar
e) UOPC 5 - S. Martinho
f) UOPC 6 - Pico dos Barcelos
g) UOPG 7 - Pico do Funcho
h) UOPC 8: Romeiras
i) UOPG9-Penteadaj) UOPG l0 - Rochinha
l) UOPGll-Monte
m) UOPG 12 - Lombo da Boavista
n) UOPG 13 - S. Gonçalo
o) UOPG 14 - Zqnas Altasp) UOPG 15 - Caneiras de Cimaq) UOPG 16 - Montado do Barreiro

TítuloV
Disposições Íinais e Íinanceiras

Artigo 107.'
Desactivação de instalações interditas

I - Sem prejuízo do estabelecido em normas legais ou
regulamentares aplicáveis, que possam aconselhar
ou determinar o seu levantamento antecipado, são

estabelecidos os seguintes prazos máximos para o
licenciamento ou a desactivação e remoção voluntá-
ria dos parques de sucata, depósitos e instalações
existentes à data da entrada em vigor do presente
Regulamento, em desconformidade com o disposto
no Artigo 14o e 81o:
a) 6 meses, se localizados em Espaços Urbanos;
b) 12 meses, se localizados em outros Espaços.

ï.,f;:ìãïT,E';*u"
de infraestruturas urbanísticas

A Câmara Municipal submeterá à aprovação da
Assembleia Municipal no prazo de 12 meses regulamentos
tendo por objecto, respectivamente, a criação e cobrança de
taxa municipal pela realização de infraestruturas urbanísti-
cas e o regime de compensação e licenciamento de opera-
ções de loteamento urbano, quando não haja cedência de
terrenos para espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos que devam integrar
o domínio público.

Artigo 109.'

É expressamen,".""oÏil3tJ$*" Director da cidade do
Funchal, aprovado por Despacho do Secretário de Estado das
Obras Públicas de 23 de Março de 1972.

,"fiHïlJ1,',r""
O Plano entra em vigor na datã da sua publicação no

Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.
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Parâmetros de dimensionamento de espaços verdes e de
utilização colectiva, iúra-estruturas viárìaj e equipamentos

(Quadro Anexo à Portaria N'9/9S)-

^t

rì

Tipologia
& Ocupação

Espaços Ver&s

eè Utiliza@
Colectiva

(x) (A)

Eqripamentos

è Utilização
Colectiva

ív) íA)

(r)

Amramentos

(d(A)

Estrionamento (e)

Públicos (i)
íA)

Privaòs

Húitação 12,5 m2 I 120
m2 a-b.c. hab.
(ou 12,5 m2 /
fogo no caso &
moradias 

'

Unifamiliares)
(i)

17,5m2 ll2om2
a"b.c. hab. (ou
17,5 m2 / fogo no
caso ô moradim
Unifamiliares)

Perfil tipo
superior a 8,40m

o)
Faixa &

Roúgemdm (c)
(2,25m) (x2)

est.)

Pcseio=1,2m
(x2)

(O (1,0m) (x2)
árv.)

I lugar / 2ü)
m2 ab.c.
hó.

I lugar/
120 m2

a"b.c. hú.

Comércio 12,5 m2 / 100
m2 ab.c. com.

12,5 m2 / 100 m2

a"b.c. com.
I lugar / 50
m2 ab.c.
com.

I lugar/ 50
m2 a"b.c.

@m.

Restaurant€s e
Afins

12,5 mz / 100
m2 ab.c. rcst.

12,5 m2 / l0o m2

a"b.c. rest.
I lugar/ 50
m2 ab.c.
r€st.

I lugar I 25
m2 a"b.c.
Í€st. (h) (i)

Serviços 12,5 m2 I 100
m2 a"b.c. serv.

12,5 m2 / t00 m2

a.b.c. serv.
I lugar/ 50
m2 o.b.c.
seÍv.

I lugar/ 25
m2 a.b.c.

serv. (h)

Hotelaria 12,5 m'z / 100

m2 a"b.c. hot.
12,5 m2 / 100 m2

ab.c. hot.
I lugar/ 50
m2 ab.ci
hot,

I lugar I 2
$mtos (h)
ísì

InúÍstria l0 mz / 100 m'z

a"b.c. ind
5m2/loom2
ab.c. ind

I lugar / 25
m2 a.b.c.
ind

I lugar/ 35
m2 ab.c.
ind ífl íhì

(A) = valores mÍnimos de cedência obrigatória para o domínio público.(x) = espaços livres, entendidos como espaço! exteriores que sè prestam a uma utilização menos condicionada, a comportamentos
espontâneos e a uma estada descontraída por parte da população utente (Linch,i990). Inctui, nomeadamente,jardins, equi-
pamentos desportivos a céu aberto e praças.

(y) = edificações destinadas à prestação de serviços à colectividade (saúde, educação, assistência social, segurança, protecção civil
...)' à prestação de serviços de carácter económico (matadouros,feiras, ...) e à pratica, pela colectividãde, dL aõtividades cul-
turais de desporto e de recreio elazeÍ,...

(T) = integra' apenas, para efeitos desta poÍaria, a rede viária (espaço construÍdo destinado à circulação de pessoas e viaturas e
estacionamentos).

a,b.c = área bruta de construção (superfície total da edificação, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores, e inclui varandas pri-
vativas, locais acessórios e espaços de circulação) (não inclui áreas em cave destinadas exclusivamente a estacionamentos).

a.b.c. hab. = área bruta de construção para habitação.
a:b.c. com.= área bruta de construção para comércio.
a.b.c. serv.= área bruta de construção para serviços (inclui escritório).
a.b.c. ind. = área bruta de construção para indústria,
a.b.c. hot. = área bruta de construção para hotelaria.
a.b.c. rest. = área bruta de construção para restaurantes e afins.
a) = inclui faixa de rodagem e passeios.
b) = com excepção de amramentos em áreas urbanas consolidadas com alinhamentos definidos ou em áreas que plano de
. Pormenor plenamente eficaz defìna valores próprios.

c) = !e se optar por incluirestacionamento ao longo ãos amramentos, deve aumentar-se a cada perfil tipo, conedores laterais com
2,25m (x2\.

d) = se se optar por incluir no passeio em espaço permeável para caldeiras para árvores, deve aumentar-se a cada passeio lm.e) = pârâ o cálculo das áreas por lugar de estacionamento, co;siderar: veículos [geiros - 20 mZ por lugar à superfíiie e25m2 por
, lugar em estrutura ediÍìcada; veículos pesados - 75 m2 por lugar à superfície e 130m2 por íugar em estrutura edificada.0 = 30Vo dos espaços privados a criar deverão ser para veícúlos pesados.
gl = deverá comportar obrigatoriamente I lugar paia veículo pesado em estacionamento privado, a partir de 30 quartos.h) = independentemente de a.b.c. ou no de quartos, o no de lugares de estacionamentos privados nunca poderá sei inferior a 10.
iì = preferencialmente marginal aos anuamentos, ou parqueJao ar livre.
jì = deverá comportar obrigatoriamente I lugar para vefcuto pesado em estacionamento privado, a partir de 150 lugares.l) = o loteamento comportando só habitação unifamiliar e eú no não superior a l0 pode^rao 

"rtut 
er"ur coincidir com o sobredi-

mensionamento do passeio com vista à sua arborização.

I
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Ap^rvacr, 

'o'rri,ioria 
rn Âsscrrrbrc.i,, J::ï;ï:ï,ï,:;:ï::Ï:::Ï,ï,1Ïïï,"rr.0r.r.5, conr vinrec,,ovÈ voros * r.irv,,r

scndò 2l d() l;PD/l'sD c I do PS c (ilr:tlÍo atrsleliçõcs sendo 3 tlo l',l'c I dn UDR o Pltno Dirccior Municipnl'

lìunclnl c Ctltirptc da Assetttbleirr Mulricipal, nos 26 dô Fcvc'rcit'tr dc 1997. '.

O PRtisll)l]N'ltl D^ ASSEMBl.lilA MUNÍCtl'AL. Jolio I lclirxlor'o tln Silvn Dnnlns
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É- 3,37
O preço deste número: 676$00 flvAnroltuo4za)

"Toda a correspondência relati-
va a anúncios e a assinaturas do

Jornal Oficial deve ser dirigida
à Secretaria-Geral da Presidên-

cia do Governo Regional da

Madeira".

"O preço dos anúncios é de 180$00

por linha, acrescido do respectivo

IVA, dependendo a sua publicação

do pagamento antecipado a efectuar

na Secretaria-Geral da Presidência

do Governo Regional da Madeira".

Completa (Ano) ... 10600$00
UmaSérie 4000$00
Duas Séries " ... 7 300500
TrêsSéries ' ... I0400$00

Os vâlors aclma r€feridos inclüem os montrnls deyldos
pelos poraes de corÌelo e pelo lmposto spllcávcl,
Números e Suplemenlos . Pr€ço por p6glnr 25S00,
ao qüNl lcre$e o monlante do imposlo opllcável,

(Poraarla n." 19I/16, de lt de Novembrc)

ASSINATURAS
s s00$00
2 150$00
3 800$00
5 500$00

(Semestral) ,.,

Execução gráfica'ïornal OÍicial"


